
 

 

 

ESCLARECIMENTO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021/SFIEMT 
 
1 – INTRODUÇÃO 
A Supervisão de Suprimentos vem a público, apresentar a todos os interessados Respostas quanto ao pedido 
de esclarecimento, referente ao Pregão Eletrônico 004/2021/SFIEMT, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada para o fornecimento de equipamentos de informática para atender as 
necessidades do SESI-MT e do SENAI-MT, conforme especificações e condições constante no Edital e seus 
anexos. 

 
  

Questionamento 01: 
Descrição: No Termo de Referência / Projeto Básico, Item 11 - Projetor Tipo I, está sendo solicitado: 
 
1) Alto falante integrado 16W 
 
2) Lâmpada: 300 watts UHE 
 
O projetor de onde as especificações foram copiadas foi descontinuado pela Epson e nenhum outro modelo 
do mercado, deste ou de outro fabricante, atende completamente a especificação solicitada. Para que seja 
possível a oferta dos modelos Epson em linha e para evitar o fracasso da disputa por falta de opções, 
entendemos que serão aceitos projetores com as características abaixo: 
 
1) Sem alto-falante integrado 
 
2) Com iluminação laser/LED 
 
Nosso entendimento está correto? 
 

Resposta:  Em contato com o suporte da Epson por telefone o atendente informou que o modelo do 
projetor não foi descontinuado. 

 

Segue abaixo imagem do projetor no site da Epson. 

 

Quando um projetor é descontinuado pela Epson a mesma informa no site como o exemplo abaixo. 



 

 

 

 

Diante disso não será aceita a especificação informada pelo fornecedor se mantendo as 
especificações do edital. 

Questionamento 03: 
Considerando boas práticas de sustentabilidade ambiental, entendemos que vosso órgão aceita documentos 
com autenticação em cartório digital e com assinaturas digitais, dispensando o envio de documentos por meio 
físico. O entendimento está correto? 
 

Resposta:   a certificação digital é válida de acordo com as normas do ICP Brasil. Os 

documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência do(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, ou, ainda, com 
Autenticação Digital previsto na Lei Federal 8.935/94 sendo que: 
 
a) Não serão aceitas cópias ilegíveis; 
b) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
 

Questionamento 04: 
Descrição: Na especificação do Desktop tipo I, pede o seguinte: 
 
1) 03 SAÍDAS DE VÍDEO SENDO NO MÍNIMO 02 DISPLAYPORT E 01 HDMI; 
 
2) 01 PLACA DE VIDEO 8GB GDDR6 RTX 2060; 
Para permitr a oferta de workstation com placa de vídeo própria para esse modelo, entendemos que serão 
aceitos a placa RTX 4000 que possui mais desempenho segundo o videocardbenchmark, com 3 saídas 
displayport e um adaptador para HDMI. Nosso entendimento está correto? 
 
3) FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA CORRENTE ALTERNADA COM TENSÕES DE ENTRADA DE 90 A 
264 VAC COM AJUSTE AUTOMÁTICO. 
Entendemos que serão aceitas fontes com tensões de entrada de 100V-240V que é o padrão de mercado e 
aderente as características do 80Plus. Nosso entendimento está correto? 
 
Resposta:    

Sim, o entendimento está correto. 
 

 
Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2021. 

 
(original assinado) 
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